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LEt No 441
de 24 de lulho de 20Í10.

Dispôe sobre os Diretnies Orçomentórios poÍo o
eloboroçõo do Lei Orçomenlúrio poro o exercício de

2o2l e do providêncios conelolos.

CAPíIUIO I

DAS DTSPOSIçÕES pntUmXAnes

AÍt.'lo. Em cumprimento oo disposÍo no ort. 165, §2o, do Constituiçõo Federol

e, em conÍormidode com os normos eslobelecidos no ConstituiÇôo Esloduol,

Lei Orgônico Municipol e Lei Complementor no l0l, de 04 de moio de 2@0.

o presenle Lei fixo os Diretrizes poro q eloboroçôo e o execuçõo do Lei

Orçomenlório do Município de POÇO REDONDO, pqro o exercício de 2021 ,

compreendendo:

I - os prioridodes e metos do Administroçõo Público Municipol;

ll - o estruturo e orgonizoçÕo dos Orçomenlos;

lll - os diretrizes poro olteroções deconentes do execuçõo orçomentÓrio;

lv - os direlrizes poro olteroções no legisloçôo tributÓrio;

V - os diretrizes poro limiloçõo de empenhos;

Vi - os diretrizes poro progromoçôo finonceiro e cronogromo de desembolso;

Vil- os direlrizes poro despesos com pessool e encorgos sociois;
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Vlll - qs diretrizes poro despesos de cqróter conlinuodo;

lX - os direlrizes poro dívido pÚblico;

lX-osdiretrizespqroqcessooinformoçõoeotronsporênciopÚblico;

CAPíIULO II

DAS pRtoRtDADES E MEIAS DA ADI'llNtsTRAçÃO PÚBUCA MUNICIPAI

Art.20. As oções prioritórios e melos do Administroçõo PÚblico Municipol poro

o exercício de 2021 , serôo definidos o porlir dos progromos e oÇões

constontes no Plono Plurionuol do MunicÍpio referenle oo quodriênio 2018-

2021.

§lo. A deslinoçôo de recursos do orçomento poro codo Unidode

OrçomenlÓrio, dos órgÕos do Administroçôo Municipol' deveró qtender às

seguinles Prioridodes gerois:

l- operfeiçoomento do gestôo pÚblico;

li - incenlivo oo desporto comunitóío' monifesloÇões culturois e de lozer;

lll - desenvolvimento suslentóvel;

lV - político de ossislêncio sociol com desloque o grupos vulneróveis;

V - educoçõo universol e de excelêncio;

Vl - fortolecimenlo do sistemo Único de soÚde'

§2". As prioridodes elencodos ocimo lerôo precedêncio no olocoçôo dos

recursos no Proieto e no Lei OrçomenlÓrio de 2021 ' nôo se constituindo'

todovio, em limite à progromoçõo do despeso'

§3". Os volores constontes nos Anexos deslo Lei possuem coróter indicotivo e

nôo normotivo, podendo quondo do eloboroçôo do proieto de lei

orçomentório poro o exercício de 2021 ' o estimotivo de receito e o fixoÇôo

dedespesoseremmodificodosemvislodosporÔmelrosulilizodosnooluol
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projeçôo sofrerem olteroções conjunlurois, devendo os metqs fiscqis serem

ojuslodos, ficondo outomoticomente revistqs os metos fiscois estobelecidos

nestoLei,emconformidodecomosvoloresprevistosefixodosnolei
orçomentório de2021 .

CAPíIULO III

DA ESIRUIURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORçA'I'IENIOS

Seçôo I

Do APresenloçôo do Orçomenlo

Arl. 3'. A proposto orçomenlório onuol que o Poder Executivo Municipol

encominhorÓ oo Poder Legislotivo, olém dq mensogem' seró composto de:

I - texto do Proieto de Lei;

ll - quodros orçomentÓrios consolidodos;

ttr - demo's demonstrotivos, relotórios e onexos estobelecidos pelo legisloçoo

vigente, sobretudo o Lei Federol n" 4'320164 e o Lei Complementor Federol

n' I Ol /00, relotivos oos Orçomentos Fiscol e do Seguridode Sociol'

Arl. 4o. O Orçomento Fiscol e o do Seguridode Sociol teró suo despeso

discriminodo Por:

I - Unidode Orçomentório;

ll - Funçõo;

lll - SubfunçÔo;

lV - Progromo;

V - Projeto, Atividode ou Operoçôo Especiol;

Vl - Coiegorio de DesPeso;

Vll - Grupo de DesPeso;

Vlll - Modolidode de APlicoçÔo;
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'1 - Fonte de Recurso.

§ '1". Os conceitos de funçôo, subfunçôo, progromo, projeto' otividode e

operoçÕo especiol sôo oqueles definidos no Portorio no 42 do Ministério do

Plonejomento, Orçomento e Gestôo, de 14 de obril de 1999' e em suos

olteroçôes.

§ 2o. Os conceitos e códigos de colegorio econômico' grupo de despeso e

modolidode de oplicoçÔo sôo oqueles dispostos nq Portorio lnterministeriol

do Secrelorio do Tesouro Nocionol e do Secretorio de Orçomenlo Federol no

I ó3, de 04 de obril de 2001, e suos olteroções'

j3".Apósosonçõodoleiorçomenlório,osPoderesExecutivoeLegisloÍivo

publicorôo o QDD - Quodro de Detolhomento de Despeso' fozendo o

dlscriminoÇôo do despeso oté o nÍvel de elemento de despeso ou' quondo

necessÓrio, sub-elemento.

Arl. 5o. Os Fundos constiluídos poro cumprimento de progromos específicos

teroo os recursos orçomenlÓrios vinculodos à odministroçôo direto' montido

o idenlificoçõo como Unidode OrçomentÓrio'

Arl. óo. Fico o Poder Executivo oulorizodo o incorporor' no eloboroçÕo dos

crçomentos, os eventuois modificoçÕes oconidos no estruluro

crgonizocionol do Município, bem como no clossificoçõo orçomentório do

receitq e do despeso, deconenles de olteroçõo no legisloçÕo' oconidos

opósoencominhomentodoProjetodeLeideDiretrizesOrÇqmenlóriosporo

o Orçomento de2O2l oo Poder Legislotivo'

Seçõo ll

Do Orçomenlo do Poder Legislolivo

Art.T..oPoderLegislotivodoMunicípioterócomolimitededespesosem

2021 , poro efeilo de eloboroçõo de suo respeclivo proposto orçomentório'

c oplicoçôo do Percentuol definido no ort. 29-A do ConsliluiçÕo Federol'
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Arl. 8o. A execuçôo orçomentÓrio e o conlobilidode do Legislolivo serõo

processodos de formo independente, mos integrodo oo Executivo poro fins

de consolidoÇôo dos contos do Município.

Arl. 9o. A proposto orçomenlório do Poder Legislotivo deveró ser eloborodo

no formo e conteÚdo estobelecidos nesto Lei e em consonôncio com os

disposições sobre os motérios conlidos no Constituiçõo Federol e nos normos

complementores, devendo ser encominhodo oo Poder Executivo, poro fins

de consolidoçôo do Proleto de Lei do orçomento Anuol, oté o dio l5 de lulho

de 2020.

Seçõo ll!

Do Equllíbrlo enlre Recellos e Despesos

Art. lO. A reservo de contingêncio, de que koto o inciso lll, do ort' 5o, do Lei

complementor Federol no l0'l/2000, seró fixodo em oté 0,5% (cinco décimos

por cento) do receilo conente líquido, e suo utilizoçõo dor-se-Ó medionte

créditos odicionois obertos à suo contq destinodos o otender o possivos

:.,ntingentes e outros riscos e eventos fiscois imprevislos'

§ 1o Entende-se por possivos contingentes o probobilidode de que eventos

futuros e incertos possom oconelor o perdo e/ou desvqlorizoçôo de qlivos,

bem como, o surgimento de novos possivos;

§ 2o coberó à odministroçôo pÚblico ovolior os situoçôes que poderõo

enselor os possivos contingentes;

§ 3" No hipótese do odminislroçõo pÚblico ovolior que nôo hó probobilidode

de riscos de possivos contingentes, os recursos deslinodos o Reservo de

conringêncio poderõo ser destinodos à coberturo de créditos suplementores

e especiois que necessitem ser obertos poro reforço ou inclusõo de dotoções

orçomentórios.

Art. I I. Poro os eÍeitos do ort. I ó do Lei complementor Federol no I 01 /20@:
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| - integroró o processo odminislrolivo de que trolo o ort. 38 do Lei no 8.óóó.

de 2l de junho de 1993, poro cts despesos de projetos relevontes, bem como

,;s procedimentos de desoproprioçõo de imóveis urbonos o que se refere o

§ 3o do ort. 182 do constituiçôo. o impocto orçomentório e finqnceiro e o

decloroçõo do ordenodor do despeso sobre o odequoçõo orçomentório e

finonceiro;

ll - entende-se como despesos inelevontes, porq fins do § 3o. do ort. I ó, do Lei

complementor Federol n" 101/2000, os despesos cuio volor nõo ultroposse o

0,,|% (um décimo por cenlo) do despeso totol fixodo no lei orçomenlório.

Arl.12.Asdespesosdevemserfixodosnomontonledesuosfonlesde
recursos.

ffitum§

AÍt.13.AResponsobilidodeFiscoldefinidonosort.loeseguintesdoLei
Complementqr n' 101/2000, deveró ser opurodo sempre levqndo em

consideroçõo lodo o peíodo do mondoto dos gestores'

Seçõo lV

Dq lnclusôo de Novos Proietos

Art.14.AlémdoobservônciodosprioridodesemetosprevistosnoPlono

Plurionuol - PPA 2018 - 2021, o Lei Orçomentório Anuol e seus créditos

odicionois somenle poderôo incluir novos proletos se:

i- estiver contemplodo no PPA 2Ol8 - 2021 , ov em lei que outorize suo

inclusôo,cosoosuoexecuçõoobroniomoisdeumexercíciofinonceiro;

ll - nõo implique em porolisoçõo de projetos prioritórios em execuçÕo'

PorógrofoÚnico.NÕoconstituiinfroçÔooesleortigooiníciodenovoprojeto,

mesmo possuindo outros proietos em ondomento' coso hojo suficienÍe

previsõo de recursos orçomentórios e finqnceiros poro o otendimento dos

projetos em ondomento e novos ou se os recursos forem provenientes de

convênios ou Progromos dos Governos Federol e/ou Estoduol'
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Seçôo V

Do Reposse de Recursos pqÍq o Selor Prlvqdo

Art. 15. As lronsferêncios de recursos orçomentÓrios o instituições privodos

sem fins lucrotivos devem obedecer às disposiçôes pertinentes contidos no

ort. 2ó do Lei Complemenlor Federol no l0l, de 04 de moio de 2000' sendo:

| - Subvençôes sociois - os destinodos o despesos conentes de instituiçôes

privodos sem fins lucrolivos, prestodoros de serviços de ossislêncio sociol'

médico, educocionol e culturol, de nolurezo continuodo' regidos pelo que

estobelecemosorts.l6elT,doLeiFederolno4.320,delTdemorÇodel9ó4;

ll - contribuições - os deslinodos o despesos conenles dos demois instiluiÇões

privodossemfinslucrolivos,quenôoosenquodrodosnoincisoldesteortigo'

firmqdos em porcerio com o odministroçÔo pÚblico municipol poro o

desenvolvimento de progromos e oçôes que contribuom diretomente poro

o olconce de diretrizes, objetivos e metos previslos no Plono Plurionuol;

lll-Auxílios-osdestinodosodespesosdecopitoldeinstituiçõesprivodossem

finslucrolivos,compreendendotontoosentidodesreferidosnoincisol'
quonto às mencionqdos no inciso ll' deste ortigo'

Ârt. '16. Somente serÓ outorizodo o inclusõo' lonto no lei orçomentório quonto

em seus créditos odicionois, de doloçÔes o título de subvençôes sociois'

ouxílios ou contribuições q entidodes privodos sem fins lucrotivos' se

observodos os seguinles condiçôes:

l- sejom entidqdes privodos de otendimento direto oo pÚblico' nos óreos de

ossistênciosociol,soÚde,educoçôo,culturo,esportes'turismo'meio
ombiente, de fomento à produçõo e à geroçóo de emprego e rendo;

Il - encominhomento pelo enlidode de requerimento poro pedido de

recursos ocomponhodo de Plono de Aplicoçôo;

ill - o entidode deve estor com seu codostro otuolizodo no Municjql-ol
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§ 
'lo. Oconendo o deferimento do pleito por porte do Poder Executivo, este

providencioró o encominhomenlo de Projeto de Lei oo Poder Legislotivo, nos

lermos previstos no ort. 2ó, do Lei complemenlor Federol n" l0'l/2000.

§ 2o. As enlidodes privodos beneficiodos, o quolquer lítulo, submeter-se-ôo à

fiscolizoçÔo do Poder Concedente com o finolidode de verificor o

cumprimento de melos e objetivos poro os quois recebeÍom recursos'

§ 3". Os reposses de recursos de que troto esle ortigo serôo efetivodos

medionte convênios, conforme determino o ortigo 1 I ó e porógrofos do Lei

Federol no 8.6óó, de 21 dejunho de 1993'

§ 4". É vedodo o celebroçôo de convênio com entidode em situoçôo

irregulor com o Município, em deconêncio de tronsferêncio 'feito

,-r rteriormente.

AÍt. 17. O Poder Executivo Municipol poderÓ otender os necessidodes de

pessoos ftsicos olrovés de progromos instituídos nos Óreos de ossistêncio

sociol, sqÚde, ogriculturo, culluro' desporto' turismo' educoçõo e outros

óreos de otuoçõo, desde que tois progromos esteiom devidomente

regulomentodos.

Art. 18. Desde que comprovodo o interesse pÚblico' poderôo ser concedidos

premioçÕes o pessoos físicos que porticipem de concursos' ginconos'

otividodes esportivos e culturois e oulros festividodes incentivodos e/ou

cromovidos pelo Poder PÚblico Municipol'

Art. 19. Fico o Poder Executivo oulorizodo o reolizor' diretomente' despesos

de custeio poro o monutençôo dos coixos escolores do rede pÚblico

municipol de ensino que receberem recursos diretomente do Governo

Federql por meio do PDDE - Progromo Dinheiro Direto no Escolo'

Art. 20. Os Poderes Executivo e Legislotivo ficom outorizodos o firmor

convênios de cooperoçôo técnico com enlidodes privodos voltodo
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defeso do municipolismo e do preservoçôo do outonomio mun icipol.

Seçôo Vl

Dq lronsferêncio de Recursos pctro Consórcios

Art. 21. A Lei orçomenlório reservqrÓ recursos poro o tronsferêncio tinonceiro

oconsórciospÚblicosemqueoMunicípiofigurecomoenteconsorciodo,em

conformidode com o respectivo conlroto de roteio' observodos os

disposições do Lei Federol n" I 1.107, de 0610412005'

Seçôo Vll

Dos Pqrcef os Público-Privqdqs

Arl.22.FicooPoderExecutivoMunicipolqutorizodoofirmorcontrolosde
porcerios pÚblico-privodos. nos termos do Lei Federol no 1l '079' de 30 de

dezembro de 2004, poro o execuçÕo de projetos prioritórios definidos pelo

Governo.

CAPíIULO IV

DAS DIRETRIZES PARA ALIERAçÕES DECORRENIES DA EXECUçÃO

ORÇA'tAENTÁRh

Seçôo I

Dos CÍédilo§ Adicionqis

Art. 23. Os créditos odicionois serÕo opresentodos com o clossificoçôo do

estruluro Progromótico do

OrçomentÓrio Anuol.

mesmo formo que oPresentodo no Lei

porógrofo Único - os créditos odicionois especiois e extroordinÓrios, se

obertos nos Úllimos quotro meses do exercício imediolomenle onterior'

poderÕo ser reobertos pelos seus soldos, no exercício o que se refere esto Lei'
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DAS DTRETRIZES PARA AtrrnAÇÕeS Ul UctsuÇÃo TRIBUTÁnrl

An. 24. O Poder Execulivo Municipol, verificodo o necessidode e

conveniêncio do Adminislroçõo, pode envior à CÔmoro de Vereodores,

ontes do encenomenlo do exercício finonceiro, Projetos de Lei dispondo

sobre olleroçôes no LegisloçÕo Tributório do Município, especiolmente

quonto o:

| - revisôo de olíquotos do lmposto sobre Serviços de Quolquer Noturezo;

ll - otuolizoçôo dq bose de cólculo dos imóveis urbonos, de modo o tornor

mois justo o onecodoçôo do lmposlo sobre o Propriedode Teniloriol urbono;

lll - revisõo do legisloçÔo sobre toxos municipois, com o objetivo de

operfeiçoor o seu recolhimenlo.

Art. 25. No estimotivo dos receilos do Projelo de Lei orçomentóriq Anuol,

rlevem ser considerodos tombém os possíveis eÍeilos de olteroçôes no

Legisloçõo Tributório, objeto de Proietos de Lei que possom eslor em

tromitoçôo no Cômoro de Vereodores, oté l5 de dezembro de 2020'

Art. 2ô. os tributos lonçodos e nÕo onecododos, inscritos em dívido otivo.

cujos cuslos poro cobronço sejom superiores oo crédito tributório, poderõo

ser concelodos, mediqnle Decreto do chefe do Poder Executivo, nõo se

constituindo como renÚncio de receito poro efeito do disposto no orl. l4 do

Lei Complementor Federol no l0l/2000.

AÍ1.27. Poro efeito do disposto no orl. 14 do Lei complemenlor Federol no

lOl /2OOO, nõo seró considerodq como renÚncio de receito:

| - o previsôo feito o moior de tributos municipois no eloboroçôo do proposto

orçomentório;

ll - o nõo retençôo de encorgos sociois;

tll - o nôo retençÔo de tributos municipois e de lmposto de Rendo' que

posteriormente venhom o ser recolhidos diretomente pelo contribuinte;

PREFEITURÂ MUNICIPAI DE POçO nEDON
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lV - o nôo relençôo de tributos municipois, que nôo tendo sido pogos pelo

contribuinte posteriormente, desde que venhom o ser inscritos no dívido

otivo;

CAPÍIULO VI

DAS DIRETRIZES PARA LIMIIAÇÃO DE EMPENHOS

Art.28. No hipótese de oconêncio dos circunstÔncios estobelecidos no copul

do ortigo 9o, e no inciso ll. do § 1o, do ortigo 31, do Lei Complemenlor Federol

n" 101 /2000, o Poder Executivo e o Poder Legislotivo procederõo à respectivo

limitoçôo de empenho e de movimentoçôo finonceiro, colculodo de formo

proporcionol à porticipoçõo dos Poderes no tolol dos dotoções iniciois

constonles do lei orçomenlório de 2Q21 , utilizondo poro tol fim os colos

orçomentórios e fi nonceiros.

§ 1o. Excluem do coput desle ortigo os despesos que conslituom obrigoçôo

constitucionol. legol, poro execuçôo de progromos e/ou convênios cujos

recursos sejom provenientes do Uniôo ou do Governo do Eslodo e os

despesos deslinodos oo pogomenlo dos serviços do dívido e oquelos que

sõo considerodos como essenciois oo funcionqmento do odministroçÕo

público.

§ 2". O poder Executivo comunicoró oo Poder Legislotivo o monlonte que lhe

coberó tornor indisponível poro empenho e movimenloçõo finonceiro,

conforme proporçôo estobelecido no coput deste ortigo'

§ 3". Os Poderes Executivo e Legislotivo, com bose no comunicoçôo de que

troio o porÓgrofo onterior, emitirôo e publicorôo oto próprio estobelecendo

os montontes que coberôo oos respectivos órgÕos no limitoçÕo do empenho

e do movimentoçôo finonceiro.

§ 4". Se verificodo, oo finol de um bimestre, que o reolizoçôo do receilo nõo

seró suficienle poro gorontir o equilíbrio dos contos pÚblicos, odotor-se-ôo os
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mesmos medidqs previslos neste ortigo.

CAPÍTULO VII

DAS DIRETR|ZES pARA A ETABORAÇÃO DA PROGRATIÁAçÃo FINANCEIRA E DO

CRONOGRAMA I'IENSAI DE DESEMBOLSO

Arl.29. O Poder Executivo estobeleceró por oto próprio, oté 30 (trinio) dios

opósopublicoçôodoleiorçomentóriode2O2l'osmelosbimestroisde
orrecodoçõo, o progromoçõo finonceiro e o cronogromcl

desembolso, respectivomenle, nos lermos dos orts' 8o e

Complementqr Federol no 'l0l /2000.

Porógrofo Único. A progromoçõo finonceiro e o cronogromo mensol de

desembolso de que troto o copul desle ortigo deverôo ser eloborodos de

formo o goronlir o cumprimento do meto de resullodo primório estobelecido

nesto Lei.

CAPÍIULO VIII

DAS DIREÍRIZES RELAIIVAS ÀS OTSPTSAS COM PESSOAT E ENCARGOS SOCIAIS

Art.30.Noexercíciode2o2l,osdespesoscompessooleencorgossocioisdos

Podêres Executivo e Legislotivo, devem estor de ocordo com os limites

eslobelecidos no Lei Complementor (Federol) no 101 ' de 04 de moio de 2000'

Porógrofo Único. No opuroçõo previsto no "coput"' deverõo ser

considerodos os limiles definidos no inciso lll' do ort' l9 do Lei Complemenlor

(Federol) no l0l, de 04 de moio de 2000'

Art. 31. O Projeto de Lei OrçomentÓrio deve eslqbelecer dotoçôo poro

oiender Ôs proieções de despesos com pessool e oos ocréscimos delos

,jeconentes, conforme o porÓgrofo Único do ort' 154 do Constituiçôo

Estoduol.

AÍt.32.Porofinsdeotendimenlooodisposlono§lo.incisoll'doort'ló9do
Constiluiçôo Federol, observodo o inciso I do mesmo porógrofo' ficom

PREFEÍTURA lluNrclPAl. DE POçO TEDONDO -
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outorizodos os concessões de quoisquer vontogens, oumentos de

remuneroçÕo, crioçôo de corgos, empregos e funções, olteroções de

estruturo de coneiros, bem como odmissões ou controtoçôes de pessool o

quolquer lítulo, inclusive o reolizoçôo de concursos pÚblicos poro provimento

de corgos, observodos os condiçôes e os critérios estobelecidos em leis

específicos poro codo situoçÔo.

Art. 33. Nôo se considero como substiluiçôo de servidores e empregodos

públicos e nõo contondo poro o limite de goslos com pessool definido no

Art. 19, inciso lll do Lei complementor no lol/2000. os controtos reolizodos

comoSClP-OrgonizoçôodosociedodeCivildelnteressePÚblico.

Art. 34. No exercício de2o2o,o reolizoçõo de serviço extrqordinório, quondo

o despeso houver ultropossodo os 5l,3% (cinquento e um inteiros e três

décimos por cento) e 5,7% (cinco inteiros e sete décimos por cenlo)' no

Poder Executivo e Legislotivo, respectivomente' somente poderó ocoÍÍer

quondodestinodqoootendimenloderelevontesinteressespÚblicosque

enseiom situoçÕes emergenciois, de risco ou de preiuízo poro o sociedode'

dentre estes:

| - situoções de emergêncio ou colomidode pÚblico;

ll - situoções em que possom estor em risco o seguronço de pessoos ou bens;

lll - o reloçôo custo-benefício se revelor fovorÓvel em reloçôo o outro

clternotivo possível em situoçóes momentôneos'

CAPíIULO IX

DAS DIREÍRIZES RELAIIVAS ÀS OTSPCSAS DE CAúIER CONTINUADO

Art. 35. A compensqçôo de que troto o § 2o' do ort' 17' do Lei Complementor

Federol n" l0'l /2000, quondo do crioçôo ou oumenlo de despesos

obrigotórios de coróter continuqdo, no ômbito dos Poderes Execulivo e

Legislotivo, Poderó ser reolizodo o portir do oproveilomento do respectivo

PREFETTURA IúUNICIPAI. DE POçO REDONDO -
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morgem de exponsÕo de codo órgôo ou entidode.

Porógrofo Único. O Poder Legislolivo e o Executivo monlerÔo controles sobre

os volores ló oproveitodos do morgem de exponsõo'

CAPíTUIO X

DAS DIRETRIZES PARA DíVIDA PÚBLEA

Art. 36. Todos os despesos relolivos à dívido pÚblico municipol' mobiliório ou

controtuol,eosreceitosqueosolenderôo,constorôodoleiorçomentório

onuol.

Art. 37. As operoçôes de crédito serôo outorizodos por lei específico'

Arl. 38. A lei orçomentório onuol conteró outorizoçÔo poro reolizoçôo de

operoçoo de crédito por ontecipoçôo do receito orçomentÓrio'

obedecidos os delerminoções estobelecidos em resoluçõo do Senodo

Federol.

AÍt. 39. As despesos com qmortizoçôo' juros e outros êncorgos do Dívido

Público, deverÕo consideror openos os operoções controtodos ou

outorizoções concedidos oté o doto do enccminhomenlo do Projeto de Lei

do Orçomento Anuol à Cômoro Municipol'

Art. 40. O pogomento de precotórios iudiciois seró efetuodo em colegorio

de progromoçoo específico, incluído no Lei OrçomentÓrio porq eslo

finolidode.

CAPíTULO XI

DAS DIRETRIZES PARA ACESSO A INFORMAÇÃO

E A TRANSPARÊNCII PÚAUCA

Art. 41. os Poderes Executivo e Legislotivo devem dor omplo divulgoçõo'

inclusive em sítios do lnternel, de modo o evidencior o tronsporêncio do

gestõo fiscol, observondo-se o princípio do publicidode epe
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omplo ocesso do sociedode o todos os informoçôes relotivos às Leis dos

Direlrizes orçomentórios, do Plono Plurionuol. do orçomento Anuol e dos

Contos Anuois do Governo Municipol.

An. 42. O Projelo de Lei Orçomentório nÕo deveró ser oprovodo sem que

tenho sido reolizodo oudiêncio pÚblico, gorontindo o porticipoçÕo do

cidodõo no debote do definiçôo dos prioridodes municipois, e cumprindo o

que eslobelece o PorÓgrofo Único, do ort.48, do Lei complementor Federol

n. 101/00 - Lei de Responsobilidode Fiscol e o ort. 44, do Lei Federol no

10.257 l}l - Esloluto dos Cidodes.

porógrofo Único. A eÍgêncio contido no "coput" poderó ser dispensodo se

oté 30 de julho de 2020, emrozôo do covid-I9, o poís esliver em isolomenlo

sociol e proibidos oglomeroções de pessoos'

AÍ1. 43. Os Poderes Executivo e Legislolivo devem gorontir oos cidqdõos os

procedimentos necessÓrios porq o qcesso à informoçôo' conforme

determinodo pelo Lei Federol no 15-527, de l8 de novembro de 201 I '

CAPÍIULO XII

DAS DISPOStçÔes rtxns

Art. 44. O Executivo Municipol envioró o plono plurionuol e o proposlo

orçomentório à CÔmoro Municipol oté o dio 30 de setembro de 2020' que o

oprecioró e o devolveró poro sonçôo oté o encenomento do sessôo

legislotivo onuol.

§ 10. A CÔmoro Municipol nÕo enlroró em recesso enquonlo nôo cumprir o

disposto no coPul desle ortigo.

§20seoProjelodeLeiorçomentórioonuolnôoforsoncionodooté3,lde
dezembrode202o,ficooExecutivoMunicipoloutorizodooexecutorolei

orçomentóriode2o2o,otéosonçõodorespectivoleiorçomenlórioonuol.

Art. 45. Serôo considerodos legois os despesos com multos, juros

ptEftÍruRÂ r$uNlclPÂI. DÉ POçO REDONDO
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ocréscimos deconentes de evenluol otroso no pogomento de comprom issos

por insuficiêncio de cqixo e/ou necessidode de priorizoçôo do pogomento

de despesos imprescindíveis oo pleno funcionomenlo dos olividodes

od minislrotivos essenciois.

Art. 46. Poro fins de cumprimento do ort. ó2 do Lei complementor Federql no

I Ol /2OOO, fico o Município outorizodo o firmor convênio ou congêneres, com

o Uniôo e/ou Estodo, com vistos:

| - oo funcionomento dos serviços de seguronço pÚblico e judiciois;

il - o possibilitor o ossessoromento técnico oos produlores rurois do Município;

lll - o utilizqçõo conlunto, no Município, de mÓquinqs e equipomenlos de

propriedode do Estodo e/ou UniÓo;

lV - oo desenvolvimenlo de progromos prioritórios nos óreos de educoçôo'

culturo, soÚde, ossistêncio sociol,

relevonle interesse PÚblico, sem

controportido;

V - o cessôo de servidores porq o Poder JudiciÓrio ou poro Junto Militor'

An.47.No oprecioçõo pelo Poder Legislotivo do projeto de Lei Orçomentório

Anuol, os emendos serõo opresentodos no formo dqs disposiçôes

conslitucionoiseconformeesÍobelecidonoLeiorgônicodoMunicípio,serõo

ocomponhodos de exposiçõo de molivos que os justifiquem' e' somente

poderõo ser oProvodos coso:

| - sejom compolíveis com o Plono Pluriqnuol e com o Lei de Direlrizes

OrÇomenlórios;

ll - indiquem os recursos necessÓrios, odmitidos openos os provenientes de

onuloçôo de despesos. excluídos os que incidqm sobre:

:) dotoçôo poro pessool e seus encorgos;

ogriculturo, hobitoçÔo e

ônus poro o MunicíPio,

outros de

ou com

PREfEÍIUiÂ l^uNlcl?at DE POÇO TEDONDO -
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b) serviço do dívido;

c) dotoçôes destinodos à monutençôo e desenvolvimento do ensino e oo

FUNDEB-FundodeMonutençõodoEducoçôoBÓsicoeVolorizoçÕodos

Profissionois do Educoçõo;

d) dotoções deslinodos oos Fundos Municipois de sqÚde e Assistêncio sociol;

e) recursos vinculodos o tronsferêncios voluntÓrios dos Governos Estoduol e

Federol;

f) os dispositivos do texto do projeto de lei'

§ 1'. As emendos deverõo indicor, como porte do lustificotivo:

I - no coso de incidirem sobre despesos com inveslimentos' o viobilidode

econômico e técnico do projeto duronte o vigêncio do lei orçomentório;

ll - no coso de incidirem sobre despesos com qções de monutençóo' o

comprovoçôo de nõo inviobilizoçôo operocionol do entidode ou órgõo cuio

despeso é reduzido.

§ 2o. A coneçôo de enos ou omissões serÓ iustificodo circunstonciolmente e

nõo implicoró o indicoçôo de recursos poro oumenlo de despesqs previslos

no projeto de lei orçomenlório'

Art. /l8. O Poder Executivo poderó encominhor mensogem oo Poder

Legislotivo poro propor modificoçôes no projeto de lei orçomenlório qnuql

enquonto nÕo iniciodo o suo votoçôo' no loconle os portes cujo olleroçôo

é proPosto.

Art. 49. Em otendimenlo oo disposto no ort' 4o' §§ 'lo' 2o e 3o do Lei

Complemenlor no '101 /2000, integrom o presenle Lei os seguinles onexos:

I - Anexo de Melos Fiscois;

!l - Anexo de Riscos Fiscois.

ffiskrykh

Art. 50. Fico o Poder Executivo outorizodo o ojustor' p
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progromos e suos respeclivos estruluros, compreendendo código, título e

obletivos, constontes do progromoçôo do Plono Plurionuol (PPA) 2018-2021 '

Art.5l.FicooPoderExecutivooulorizodoofirmorcontrotosde
porcelomentos com o secretorio do Receilo Federol do Brosil, Procurodorio

Gerol do Fozendo Nocionql, coixo Econômico Federol. concessionórios e

permissionórios de serviços pÚblicos.

AÍt. 52. Fico ouforizodo o pogomento de diórios, possogens, hospedogein e

olimentoçÔooosConselheirosMunicipois,nosmesmoscondiçõesdedireito

dos servidores efetivos.

Art. 53. Estq lei entro em vigor no doto de suo publicoçõo, produzindo seus

efeitos portir de 0l de loneiro de 2021 '

AÍt. 54. Revogom-se os disposiÇões em contrório'

ADEM]tSON H

PreÍeilo unicipol
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MUNICiPIO DE POÇO REDONDO
LEI DE DIRETRIZES ORÇA"VENTÁRIAS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATTVO DÊ, RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
202t

,ARF , aÍr 4", n§ 0.00

DElvíAlS RISCOS FISCAIS FASSÍ.VOS PROVIDENCTÀS
FrusEaÇão de.{rrecadaÇào l.-rô0.0u0 Abemua de Créditos

Adicionais a panir da

RésErvá da Códtingência

730.000
Restituiçào de Tributos a Maior 0

Alais e Garantias Conce<lidas 0

Discrepância de proieçõcs 0

Outros Riscos Fiscais 730.000 LimitaÇào de EmDeúo 1.460.000
SUBTOT,AI 2. r90.000 SUBTOTÁL 2. r90.000
TOTAL 2.190.000 TOTAL 2_t90.000

3

PASSIVOS CONTI}iGENTES PROVIDÉNCIAS
Dcscrição Valor Descíçào Valor

Demandas Judiciais 0 0

Dír-idas em Processo de Reconhecimento 0 0

Alais e Garantias Conccdidas 0 0

Assruçào de Passivos 0 0

Assistências Dive rsas 0 0

Ouaos Passivos Contingentes u 0

SLtsTOTAL 0 STJBTOTAI- 0

I



MUNtCtPtO DU POÇO RID0NDO
l-H Dti I)lRlrrtRIZES ORÇ^MtiN IÁRt^S

^Ntixo 
I)u MtitAS t,rsc^ ls

I EI'AS ANUAIS
2$21

AMF - Demonstrativo I (LRF, art. 4",

Rec. Primárias arlvintlas dc PPP (tV)

Desp. Prim.irias geradas por PPP (V)

Imp. do saldo üs PPP (Vl) - 0V - V)

Nolâ: C) cálculo das metas lbi reâlizado considerando-se o seguinle cenário macroeconômico

vARrlivEÍs
EXIIR( l('íO:i

2U2t 2022 2t21

Lrtlu(rÀo mtdi! (%) pÍojctod,r lom b&s( !m irúiçcs oticini§ ([PCA) -
m§lâ dc inflaçâo ÍrÍcvhtn prlo ttlloco Cenlrul

4,3 5,5 5.0

) ) ) ) ) ) )) ) )) ) )) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) )) )) ) ) ) ) ) ) ) ) ))) )) )) ) ) ) ) )

RS | ,00
t02 t 2027 2021

EIiPEC]IFICÁÇÀO Vulor Corrente
(à)

Va.lor Constante
% PIEI

(a/PlB)x l{Xl

Valor Corrçnto
(b)

l/alor Corlstante
% PIB

(b / PIts) x ltl0
Valor C0rronte

(c)
Valor Constante

% PIB

(c/PIBtlx 100

Receita Total

Receitas Primírias (l)

Despesa 'fúal

Dcspcsas PdÍÍrárias (II)

Resultado Primário 0D = 0 - II)
Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Divida Consolidadr Llquida

73.000.000

73.000.000

73.000.000

71.000.000

2,000.000

500.000

13.500.000

12.000.000

69.856.459

69.856.459

69,856.459

67.942.584

1.913.876

478.469

tj2.918.660

I 1.483.254

0,t55

0,r55

0,r 55

0,t51

0,004

0,001

0,0c9

0,006

77.015.000

77.015.000

77.0r 5.000

74.9Cr5.000

2, t 10.000

500.000

t4.242.500

12.s00.000

69.886.570

69.886.570

69.886.570

67.971.869

1.9 t4.70 |

451.',721

t2.924.229

I1.343.013

0,l5 t

0!. | 5l

0,r5I

4,t47

0t004

0,00 |

0,028

0,025

80.865.750

80.865.750

80.865.750

78.650.250

2,2 15.500

500.000

t4.954.625

13.000.000

69.812.254

69.832.254

69.832.254

67.919.04t

t.9 t3.2t2

431.',7'79

12.914. t 84

I1.226.252

0,153

0,153

0.153

0,148

0,004

0,001

0,028

0,025

NÂo HÁ ExpEcrATIv^s. NEss^ D^T^, p^R^ ('0NTRAT()S DE ppp
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ANEXO DE META§ FISCAIS
Â.T,ALIAÇÀO DO CULíPRT]IíE,I'íTO DA§ MtrTAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTBRIOR

202t

AMF - Demonsúarivo TT aÍl. i6ciso

Reccita Total

Rccci(a Não-Financeira (I)

Despesa Total

Despesa Nào-Financcira (TI)

ResultÂdo ltii&ário (I{)
Resultado Nominal

üüda Púlica Consolidada

Dirtda Consolidada Liquidâ

(#J0)

{ff,18)
aÁq t1l

(ó9,13)

(558,63)

(r97,8e)

t02l A2

í491.66)

68.000.000

ó7.120.000

68.000.000

68.000.000

-680.000

-400.000

1.200_000

-3.000_000

0,207

0,205

0,207

0,207

4,002

{,001

0,004

4,009

24.139.381

24.111.770

20.993.103

20.99i.t03

3.118.667

39t -s',',i2

13.457.O27

| 1.929.7a6

0,073

0,073

0,064

0,064

0,0()9

0,001

0,041

0,036

-43. S60.61

79t.5i2

t 1.929.

12.251

ESFF'IFICAÇÀC
Variaçào

RS r.00

%
(c.'a) x 100

t

l

20t 9

(a)

cltr 2019

(b)
( c) = (Fa)
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AMF .

Patrimônio/Capital

Reservas

Resulrado Acumúado

Patrimônio/Capital

Reservas

Resútado Acumulado

Iv

MtNrcÍPIo DE POÇO RED0NDO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ÂNEXO DE METAS FISCAIS
EVOLUÇAO DO PATRJMô\-IO ÚQUlDO

2021

MUNÍCiPIo NÀo PoSSUI REGIME PRóPRIo DE PREVÍDÊNCIA SoCiÀL

I

I 00.00

0,00

0,00

I 1.896.025

0

0

i 00.00

0,00

0,00

0

0

8.871.376 1 00.00

0,00

0,00

21.107 .3'7 6

0

0

PATRIMÔNÍO LÍQÚDO

TOTAI- I 00.00

20t 9 2018 201'7

{ r00,00 8.871.3?í r 00,0( 2t .1o7.371

REGIME PREVIDENCIÁRIO

2019 2018 20t'|



MTJNICÍPIO DE POÇO REDONDO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAÀ/ÍENTÁRIAS

A},IEXO DE METÁS FISC{S
ORIGEM E ÀPLICÂÇÀO DOS RECUR§O§ OBTIDq§ COM A ALIENÁÇÀO DE ATIVOS

202t

RSAMF -

R.ECEITAS DE C.{}ITÂT

ALIENAÇÀO DE ATIVOS

Alienação de Bens Móveis

de Bens Tmóveis

TOTAL

APLICAÇÀO DOS RECTJRSOS DA ALIENAÇÀO DE ATIVOS

DESPESAS DE CAPITAI.

Investim€ntos

Ipcrsões Finarrceiras

Amortização da Divida

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVID.

Regime Geral de Preüdência Social

Regime Próprio dos Servidores Ptibliços

TOT.AL

0

0

0

0

0ol ol

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0 0 0

RECEITAS REALIZADAS

SALDO FINANCEIRO

2018
2019 (") 

I
2017

20t 9

íb)
2018

2011

í c) : (a$)t-íf) (fl : íd-e)+íe) íe)
( (0



MTJNICÍPIO DE POÇO REDONDO
LEI DE DIRETRIZES O RÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCÀS
RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCLÁRhS DO RPPS

202t

AMF - Demonstrativo VT T-RF art.4" inciso TV alinea "a"

RECEITAS PREVIDENCúRIAS

RECEITAS CORRENTES

Receiaâ de Contribúçôes

Pcssoal Ciül

Pessoal Militar

Outras Contribúções Previdçnciilrias

€ompensagio I'reüdenciária entre RePs e RFFS

Receita Patrimonial

Ourras Receitas Correntes

RECETTAS DE CAPITAL

Alieoaçào de Bens

Outras Receitas de Capital

REPASSES PRE'.IDtrNCIÁRIOS RECEBTDOS PEI.o RPFS

Contribuição Patuonal do Exercicio

Pessoal Ciül

Pessoal Militar

Cortribuiçâo Patronal de ExercÍcios Aateriores

Pessoal Ciyil

Pessoal Militar

REPASSES PREVID. PARA COBERTURA DE DÉHCTT

TOTAL DAS RECEMAS PREVIDENCúruAS tT)

DESPESA§ PREVIDENCúRIAS

ÂDMIMSTRAÇÃO CERÁL

Despesas Correnres

Despesas de Capital

PREVIDÊNCIA SOCIAL

Pessoal Ciül

Pessoal Militar

Outras Deápesãs Corrertcs

Corpensaçào Previd. de aposent RPPS eRGPS

Compensaçâo Preüd. de Pensões ente RPPS e RGPS

TOT,AL DAS DESPESAS PREVIDENCIARLAS (TI)

RESULTADO PRE!'IDENCIÁRIO (I _ II)

DI§PONIBILIDADES FTN,,\I\iCEIRÁS DO RPPS

\{UMCJPIO NÃO POSSUI REGIME PRÓPPJO DE
PREVIDÊNCI A SOCIAT-

RS r.00

<Ano-2>

MI,MCIPIO NÃo POSSUI REGIME PRóPRIo DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL

<Ano-4> <Ano-3>

<Ano-2>
| '**{ <Ano'3>

Fontc



MUNICiPIO DE POÇO REDONDO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

A.\E^(,, lrr .\,lL I Ás rt5LAli!
PROJEÇÀO ÀTU.{RIAL DO RPPS

2021

LRF art.4' lnclso alinca a RS milhales

RECEBIDO
D//-ADEDTI ID A

DE DÉFICIT

RECEITAS
PREVID.

DESPESAS

PR.EVID.

RESULTADO
PREVID.

REPÀSSE

PATRONAL (a) Valor
(b)

Valor
(c)

Valor
(d)=(a-b-c)

MUMCÍPIO NÀO POSSUI RIGIME PRóPRIO DE PRTVIDÊNCLA.

SOCIÂL



a

MUMÍPrO DE POÇO REDONDO
LEI DF. DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCÂIS
ESTIMATTVÂ E COMPENSAçÀO DA RENúNCIA DE RECEITA

2021

AMF - Dernonstratir o VII an.4" lnçlso

TBJIILTTO eoMPENs4eÃo

TOTAL

REN1JNCIA DE RECEITA
FREVI§TÂ

MOD4!!DADE
SETORES,/PROGRÁ"\{ASi

BENEFICIÁRIO
2020 2021 2022

NÃo HÁ PREVISÃo DE RENÚNCIA DE RECEITA NO PERíODO
I I

I Ittt



MIJNICiPIO DE POÇO REDONDO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRL{S

A}TEXO DE METÁS FISC{S
VÁRGEM DE EXPÂ]YSÃO DA§ DESPE§A§ OBRIGÂTÓRIAS DE CAR./ITER CONTINUADO

202t

AMF - Demonstraúvo VIII att.4' tnclso

litilizado da Margem Bruta (I\/)

Novas DOCC

Novas DOCC geradas por PPP

fonlú:

Aumcnto Pcrmanente da Receita

(-) Transferências constitucionais

(-) Transfcrências ao FUNDEB

1.460.000

0

292.000

Saldo Fiual do Aumcnto Pcrmanente de Receita (I) L168.000

Permanente de Despesa (II) 0

0

0

0

R$ 0.00

EVENTOS Valor Previsto para 2021

MaÍgcm Brura (lll) = (l+ll) L I 68.00í

Margem Líquida dc Expansão de DOCC (V) = {[II-IV) 1.168.00(


